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ESTADO DE ~ATO-ORDSSD 

LEI NO 885 DE 24 DE OUTUllRO DE 1 956; 

-~ 
I!!d 

Conce~e uma sUbvenção anual 
~e Cr~ 200 000,00, à AssOOiação A 
qu1~auanenee de ~ssistênoia Hosp! 
tala!' • 

d GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

Faço saber que a ~ssemb1áia Legislativa do Esta~o de 
Oreta e eu sanciono a seguinte Lei , , -

_ "rtigo 10 - 1/ic" conce~ida a partir ~e 1 957, uma sub 
vénção anual ~e Cr$/200 000,00 (Duzentos mil cruzeiros)", a: 
"'ssociação AquidGuapense ~e Assistência Hospitalar • 

_ Artigo 20 - .l'ara ocorrer às ~espesas !!esta 1e1, será 
cons~a anualmen~e, no orç..mento, a ~otaçao necessária • 

Artigo 30 - ~ta lei emrar~ em vigor a- part1;'d~ 10 
de janeiro de 1 957, revogadas as disposiçõe-s em contrário. 
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Palácio À1enc"stro~ em CUiabá, 24 
da ImependênC1a e 6tl0 da República • 

~e outubro de 1956, 
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